
PREFEITlTRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DE<:RIETO N!! 13.:~22, DE 31 DE MAIO DE 2023 

Altera o Decreto nº 13.214, de 17 de maio de 
2023, retificando as disposições atinentes 
aos créditos orçamentários suplementar e 
especial aos quais se refere. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribu~ções legais, com fundamento na Le~ nº 10.812, de 31 de maio de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 13.2:14, de 17 de maio de ~023, passa a vigorar com as 
seguintes alteraçôes: 

11 CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 2.028.001,82 (dois milhões, vinte e oito mil e um reais, oitenta 
e dois centavos), destinado a criação de dotações orçamentárias para Ações e 
Sel'viços Públicos ele Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme demonstrativo abaixo: 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDiTO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.326.797,44 (um milhão, trezentos e vinte e seis 
mil, setecentos e noventa e sete reais, quarenta e quatro centavos), 
destinados a refo~ de dotações orçamentárias para ASPS vinculadas à 
se,~retaria Munici~ral da Saúde, conforme demonstrativo abaixo:"(NR) 

Art. 2º Este decreto entjra em igor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRE \EITO UBENS CRUZ", 31 de maio de 2,P23. 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça. e Relaç,01ê5lfstitucionais na data supra. 
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Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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